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CERTIDÂO POSlrIVA COM EFEITOS OE ÍTEGATIVA DE OÉBTTOS RELAÍIVOS ÂOS ÍRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATÍVA DA U IÃO

ome: JEAN MAÍEUS DI.AS
CtIPJ: 17.726.89E/0001{2

Ressalvado o dÍerlo de a Fazenda Nacional clbrar e inscÍeve. quaisqueÍ dividas de
íesponsabíidade do suleito passivo aclma identiÍicâdo que vEíem â seÍ apuÍâdas. é c€ÍtiÍicãdo quel

A acaalaÉo desta certdáo eslá condicbnadâ à veíitcâç€o de sua autenücirado ná ln!êmâ|, nos
endeíeço§ <hiFr//íÍb.govbÊ ou <httpj vww.pgfn.gov-bÊ.

ceílidáo emiüd. grâruitamenG com base nâ Poriaíie conjunt RFB/PGFN n 1.751,dez1ono14
Emilidâ â3 09:59:03 dodiâ 271022019 <hora e daii de Bíâsilh>.
vâlid. ete 26/08/2019.
codigo de coniÍole dâ ceiidáo 45F1.0Dc3.5881.c€oD
OualqueÍ Íasuíâ ou emeníle hval..lãá êsis documento-

Novaconsunâ Eiffi:;,,,,Ui;

1. constam débitos admrnisiÍados pela Secrêta.ia da Rec€ila FedêÍal do Brâsil (RFB) com
e{gibtridadê §u§pehsâ nos teÍnos do aít. 151 d6 Lêi nc 5.'172. de 25 de outubro dê 1966 -
Código TÍibuÉno Nâcronal (CTN). ou obieto d6 dêcisáo judiciâl quo deteímina sua
desconsÉeràçao pare fins de ce.liÍicaÉo da Íeguhndade Íscal, oq sinda náo vencidosi e

Esla cerldão é válida pâ.a o esrâbelecimento mâúE e súas Íliâis e. no c€so de ênlê Íedeíatvo. para
lodos os ôryâos ê lundos públlcos dâ administíãçâo diÍetâ a clê vrnculados. ReÍeíÊse à siluaçáo do
sutêrlo pâssivo no àmbato da RFB e da PGFN e abrânge inciusNe as contÍibuiçôes sociais pevistas
nâs alineâs â a O' do pãÍágíâÍo únrco do aÍr. 11 dâ Lei no E.212, de 24 de julho d3 1991.

2. nâo constam inscnçôes em Divada Ativa da Unlâo (DAU) na PíocuÍadoÍiâ-Geíál da Fâzende
Nâcional(PGFN).

Coníoíme clispolto nos arB, 205 e 206 do CTN, ô3ie documcnto tem o! mesrÍro! 6íêii6 de crítdáo
negâtiva.
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